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para a Pearson ou em seu nome atendam os mesmos 
altos padrões de ética e conformidade exigidos aos 
parceiros de negócios neste Código. 

Leis e regulamentos

Todos os Parceiros de negócios da Pearson devem 
operar em total conformidade com as leis, regras, 
regulamentos e as demais normas, decisões ou 
determinações legítimas, de âmbito federal, estadual 
local ou municipal municipal, das jurisdições em que 
operam e onde fornecem bens e serviços para a 
Pearson. Quando este Código estabelecer padrões 
mais elevados do que a legislação, os Parceiros de 
negócios devem aderir os padrões deste Código.

Responsabilidade

A Pearson levará em consideração a conformidade  
de um Parceiro de negócios com este Código ao tomar 
decisões de relações comerciais e de aquisições. 

Os Parceiros de negócios devem ter em vigor um sistema 
de controles relacionados à ética e à conformidade, bem 
como uma supervisão de gerenciamento consistente com 
os padrões do setor conforme o seu porte, complexidade 
e exposição a riscos éticos e de conformidade. O sistema 
deve ser projetado para gerenciar a conformidade com as 
cláusulas deste Código e quaisquer outras áreas de riscos 
éticos e de conformidade que possam ser identificadas 
no decorrer da parceria com a Pearson.

A Pearson poderá solicitar aos Parceiros de negócios 
que realizem um processo de auditoria, o que inclui 
a obrigatoriedade de preencher um questionário de 
auditoria de forma precisa, meticulosa e tempestiva.  
A Pearson se reserva o direito de suspender ou cessar a 
relação ou parceria com qualquer parceiro de negócios 
que não conclua o processo de auditoria prévia, seja 
por se recusar a cooperar imediata e adequadamente 
durante o processo, como resultado da descoberta de 
informações adversas sobre o parceiro de negócios 
que tornem a relação com o Parceiro de negócios 
insustentável ou por não implementar quaisquer 
medidas corretivas exigidas pela Pearson.

A Pearson se reserva o direito de rever ou auditar 
a conformidade dos Parceiros de negócios com 
este código e o sistema de controles de ética e 
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Registros empresariais e divulgações

Os Parceiros de negócios devem registrar informações relacionadas a atividades de negócios, força  
de trabalho, saúde e segurança e práticas ambientais. Esses registros devem ser precisos, verdadeiros  
e completos, devendo ser divulgados, sem falsificação ou adulteração, a todas as partes apropriadas.  
Os registros empresariais devem estar em conformidade com os princípios contábeis adequados, os  
requisitos da política da Pearson e da lei aplicável. 

Propriedade e tecnologia da informação da Pearson

Os Parceiros de negócios são responsáveis por proteger dispositivos pessoais que incluam ou sejam usados para 
acessar informações da Pearson, o que inclui garantir que dispositivos pessoais rodem softwares com licença 
completa, sejam totalmente corrigidos, apresentem armazenamento completamente criptografado e incluam um 
pacote de segurança de internet instalado (antivírus, remoção de MMC, firewall pessoal, prevenção de intrusão). 

Os Parceiros de negócios são responsáveis por usar e proteger, de forma adequada, os ativos de propriedade 
da Pearson, tais como nossas informações, dados, escritórios, equipamentos, dispositivos eletrônicos, 
softwares, sistemas, dispositivos, mídia removível, documentos eletrônicos ou impressos, inventário e insumos. 
Todas as informações e dados devem ser protegidos como um ativo, incluindo aqueles criados e processados 
pela Pearson (informações internas e confidenciais, patentes, ideias e propriedade intelectual), e tudo o que 
nos for confiado por nossos clientes, alunos, funcionários e parceiros.

Em particular, os Parceiros de negócios devem:

•  Garantir que os funcionários e subcontratados estejam cientes dos requisitos contratuais da Pearson com 
relação à confidencialidade e segurança dos dados;

•  Ter cuidado para que o uso de informações, dados e outros ativos da Pearson não exponha a empresa ao risco 
de segurança ou violações de confidencialidade, processos judiciais, sabotagem, vírus ou problemas semelhantes;

•  Proteger e não divulgar senhas, IDs de usuários, PINs ou outras credenciais de acesso;

•  Usar apenas software e métodos de acesso aprovados e devidamente licenciados quando interagem com 
os sistemas da Pearson; 
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•  Jamais tentar contornar controles de segurança ou medidas  
de autenticação usados para ativos da Pearson;  

•  Imediatamente encerrar o acesso ao sistema de qualquer funcionário 
do Parceiro de negócios cuja posição seja descontinuada;

•  Relatar quaisquer suspeitas em termos de roubo, fraude ou 
apropriação indevida de qualquer propriedade da Pearson.

Proteção e privacidade de dados

Na Pearson, respeitamos e protegemos os direitos de todos os 
indivíduos que nos confiam suas informações pessoais, e esperamos 
que nossos Parceiros de negócios façam o mesmo. Isso inclui a 
proteção de informações pessoais dos alunos, seus pais e responsáveis 
legais, nossos clientes, funcionários e terceiros. Isto é obrigatório não 
só para cumprir nossas obrigações legais e contratuais, como também 
porque que se trata de uma questão de confiança e reflete os valores 
de "decência" e "responsabilidade" da Pearson.

Reconhecemos nossa responsabilidade e a responsabilidade de 
nossos Parceiros de negócios em manter estas informações pessoais 
seguras e exigir que haja sistemas, processos e equipes dedicados à 
implementação desses controles de segurança e à proteção dos dados 
pessoais, tanto em nossa empresa como nas empresas de nossos 
Parceiros de negócios. Em particular, os Parceiros de negócios devem: 

•  Cumprir todas as legislações de privacidade aplicáveis; 

•  Se adequado, enviar comunicados de privacidade adequados, 
transparentes, abrangentes e precisos ao coletar ou processar 
informações pessoais; 

•  Garantir que as pessoas sejam capazes de exercer seus direitos  
no tocante às informações pessoais; 

•  Transferir somente informações pessoais da Pearson além das 
fronteiras internacionais em conformidade com a lei aplicável e 
com a permissão expressa por escrito da Pearson; 

•  Cooperar com solicitações razoáveis de colaborar com a Pearson 
na realização de avaliações de impactos de transferência e 
proteção de dados; 

•  Somente compartilhar informações pessoais tratadas em nome  
da Pearson, com a permissão expressa por escrito da Pearson; e 

•  Seguir as instruções legais da Pearson com relação ao tratamento 
de informações pessoais. 
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Informações confidenciais e propriedade intelectual

Os Parceiros de negócios que têm acesso a nossas informações confidenciais ou patenteadas e/ou 
propriedade intelectual devem: (i) seguir as nossas disposições contratuais relevantes e de confidencialidade; 
e (ii) respeitar todos os direitos de propriedade intelectual da Pearson, incluindo, entre outros, patentes, 
marcas registradas, direitos autorais e segredos comerciais.  Os Parceiros de negócios devem, ademais, 
respeitar todos os direitos vinculados às informações confidenciais e patenteadas de terceiros e à propriedade 
intelectual, incluindo, entre outros, terceiros com os quais fazem negócios em nosso nome.

Coleta de inteligência empresarial

Ao coletar informações de negócios, os Parceiros de negócios devem trabalhar em nosso nome sempre aderindo 
aos mais elevados padrões éticos e leis e regulamentações aplicáveis. Eles nunca devem se envolver em fraude, 
deturpação ou mentiras para obter informações nem usar tecnologia invasiva para “espionar” terceiros. 

Os Parceiros de negócios devem ser cautelosos ao aceitar informações de terceiros.  Os Parceiros de negócios 
devem conhecer e confiar nas fontes e ter certeza de que as informações fornecidas à Pearson não são 
protegidas por leis de segredos comerciais ou contratos de não divulgação ou de confidencialidade.  

Informação privilegiada

Os Parceiros de negócios da Pearson devem garantir que quaisquer informações não públicas obtidas como 
consequência de uma parceria com a Pearson não sejam usadas para o benefício pessoal do Parceiro de 
negócios, de seus funcionários ou de outras pessoas.

Concorrência justa e antitruste

Ao operar em nome da Pearson, os Parceiros de negócios devem cumprir todas as práticas de comércio  
justo e leis de concorrência justa e antitruste aplicáveis. 

As leis de concorrência justa ou antitruste são muito complexas e os riscos da não conformidade podem ser 
graves. Mas, como regra geral, os Parceiros de negócios nunca devem se envolver em práticas inadequadas 
que possam limitar a concorrência por meios ilegais ou injustos, nem devem trabalhar em conluio com 
funcionários da Pearson para burlar as políticas de concorrência justa da Pearson ou a lei. Por exemplo, os 
Parceiros de negócios não devem transmitir informações para um concorrente da Pearson em nome da 
Pearson se a Pearson estiver proibida de compartilhar essas informações diretamente.

Resiliência empresarial

Os Parceiros de negócios que trabalham em nosso nome ou aqueles que fornecem bens ou serviços que são 
essenciais para a entrega de bens e serviços da Pearson aos seus clientes têm que manter procedimentos, 
políticas e infraestruturas adequados para assegurar a continuidade à Pearson e aos nossos clientes. 
Podemos solicitar, anualmente, demonstrações de resiliência sob a forma de planos de continuidade dos 
negócios ou de recuperação de desastres e seus registros associados que abordem quatro impactos 
principais: perda de localização, perda de rede, perda de funcionários e perda da cadeia de suprimento.
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Segurança empresarial

Como parte do gerenciamento dos riscos de segurança enfrentados por nossos negócios e 
pelos nossos funcionários, a Pearson contrata um seleto grupo de fornecedores para prestar 
serviços específicos e consultoria. Esses serviços variam desde relatórios de informação 
e detalhes de segurança em locais de maior risco ao design, fornecimento, instalação e 
comissionamento de medidas de segurança física em uma determinada instalação. Como 
parte destes relacionamentos, o departamento de segurança empresarial analisará, 
continuamente, essas relações e serviços, consultoria e apoio fornecidos para verificar se são 
legais, éticos e adequados para o fim pretendido. Tal avaliação incluirá auditorias de serviços 
dos fornecedores e equipes de campo e da capacidade de implementar melhorias conforme 
necessário consoante os riscos variáveis que a Pearson e sua equipe podem enfrentar.

Comércio internacional

Existem muitas leis e regulamentos relevantes que regem o comércio transfronteiriço, 
em determinados setores, de tecnologias controladas, com pessoas físicas ou jurídicas 
sob sanção, incluindo os que proíbem a lavagem de dinheiro, o boicote comercial, 
sanções, embargos e os que regulam as importações e exportações.  
A Pearson espera que seus Parceiros de negócios cumpram tais leis e regulamentos 
comerciais aplicáveis. Espera-se que nossos Parceiros de negócios:

•  Cumpram as leis e regulamentações de controle de exportação e sanções aplicáveis;

•  Não participem de (i) negócios em países embargados ou com cidadãos de países 
embargados, (ii) transações com pessoas físicas ou jurídicas em listas de vigia, (iii) 
transações que envolvam uma indústria, setor ou usuário final, que seja proibido 
por leis e regulamentações de controle de exportação e sanções;

•  Garantam que você não esteja sujeito a sanções ou restrições ao abrigo de 
regulamentações de sanções;  

•  Implementem políticas e procedimentos adequados para garantir a conformidade 
com as leis e regulamentações de controles externos e sanções aplicáveis;

•  Estejam de acordo que os produtos, softwares ou serviços fornecidos por você 
sigam as leis e regulamentações de controle externo e sanções aplicáveis;

•  Mantenham livros, contas, registros e licenças adequados;

•  Garantam que transferências entre fronteiras de informações, tecnologias, 
produtos ou software cumpram as leis e regulamentos aplicáveis; 

•  Notifiquem imediatamente a Pearson se você for submetido a sanções, 
investigações, multas ou restrições ao abrigo de regulamentações de sanções 
aplicáveis, ou violar, ou houver suspeita de violação, quaisquer dessas obrigações;

•  Não façam nada que atribua à Pearson a situação de violação das leis e 
regulamentos de exportação e sanções; e

•  Consultem os devidos recursos ao efetuar negócios que envolvam países ou 
indivíduos aos quais se aplicam sanções.

http://www.pearsonethics.com


http://www.pearsonethics.com
http://plc.pearson.com

